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PROJETO DE LEI No( + DE 1992

Declara Área de Relevante Interesse Eco

Logico (ARIE) o Horto Florestal de Bauru

A Assembléia Legislativa do Estado de

Sao Paulo decreta:

Art. 19 - É declarado Área de Relevante

Interesse Ecológico — ARIE o Horto Florestal de Bauru, perten

cente à Secretaria de Estado do Meio Ambiente.

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Horto Florestal de Bauru é uma das

reservas florestais situadas no perímetro urbano da cidade, ao

longo do prolongamento da Avenida Rodrigues Alves, e se cons

titui em um verdadeiro "pulmao verde" para a comunidade. Por-

tanto, todos os esforços legais devem ser iniciados, visando a

sua preservação.

- Pretendemos a sua declaração como Área

de Relevante Interesse Ecologico — ARIE — ,a fim de que toda

a ârea seja preservada em benefício das futuras populações que

venham a residir na "Capital da Terra Branca", pelo que esta-

risão de Ordensmento *egistetivo
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do Es-

tado de Sao Paulo.
Folha No 02

QIS ILTo RO

HrxOTOCOLU

Requeiro de Vossa Excelência, nos termos

regimentais, a juntada dos documentos em anexo (3 folhas) ao Pro

S jeto de Lei no 605/92 de nossa autoria,

Sala das Sessões, em

OSVALDO SBEGHEN

Deputado Estadual



OSVALDO SBEGHEN HORTO FLORESTAL DE BAURU

DEPUTADO

O Horto Florestal de Bauru foi criado em

1928, quando era Secretario da Agricultura do Estado de São Paulo,

o sr. Paulo Fernando Costa, e o Governador era Júlio Prestes. Sua

area foi ampliada em 10 alqueires (24,2 hectares) pelo decreto- Lei

n9 10,461 de 01 de setembro de 1939 (Horto Novo), que incluia três

casas para operários.

Após ter cedido àreas para uso do anti-

go DEMA (. atual CODASP - Companhia de Desenvolvimento Agricola do

Estado de Sao Paulo ), Policia Florestal e CATI (Coordenadoria de

Assistencia Técnica Integral - da Secretaria da Agricultura e Abas-

tecimento), a area atual do Horto Florestal de Bauru é de 50 hecta-

res, como informa o responsável pelo parque Engenheiro Agrônomo e

pesquisador cientifico Josê Carlos Bolliger Nogueira.

Pelo decreto 52.370, de 26/01/70, o Hor-

to de Bauru passou de Serviço Florestal (produção de mudas) para

Instituto Florestal (pesquisas), sendo criada a Estação Experimen-

tal de Bauru. No Governo Franco Montoro, com a criação da Secreta-

ria do Meio Ambiente, todos os hortos sairam da Secretaria da Agri-

cultura para serem obrigados na nova Secretaria do Meio Ambiente.

Segundo o pesquisador Jose Carlos Bol

liger Nogueira, o trabalho de pesquisa desenvolvido no Horto Flores,

tal de Bauru tem um resultado muito posotivo. Nogueira lembrou que

desde 1960 ja foram introduzidas 1.260 novas espécies no parque, sen

do que cerca de 1,000 especies se desenvolveram bem.

O nesquisador Lembrou que atualmente e-

uistem arvores nativas de diversas partes do mundo como Quênia, Mo-

cambique, Ceilao, Bahamas, Bolivia, Estados Unidos, Paraguai, Mêxi-

co, Costa Rica, Angola, Filipinas, Australia e outros países. além

disso, espécies vindas do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paranã,

Amazonia, diversos Estados do Nordeste e Norte do Brasil.

Podem ser encontradas várias espécies pou

co comuns, que podem ser consideradas raras, segundo Nogueira, como

a Caviúna do cerrado de Brasilia: Bauiínia de Hong Kong (que é proce,

dente da inata, apesar do nome): uma coleção de palmeiras raras;Gua
Ed

tambu, que & raro nesta região: Jatoba do Pantanal, que apresenta

caracteristicas de folhas diferenciadas: Palmito do Alto Rio

ao Norte de Manaus.



OSVALDO SBEGHEN

DEPUTADO

atenção em sua preservação e multiplicação.

n trabalho desenvolvido no Horto Florestal de

Bauru e voltado para pesquisas. Além disso, o viveiro de mudas re-

produz (disséminar) raridades e produz mudas ornamentais e espécie em

extinção, que podem ser adquiridas vor particulares.

Para o pesquisador científico José Carlos Bol-
ma --

liger Nogueira, o trabalho de preservação do Horto de Bauru é muito
Ma

importante a

de

longos anos de trabalho.
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA AGRICULTURA
COORDENADORIA DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS

INSTITUTO FLORESTAL
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- MAPEAMENTO DAS UNIDADES DA DIVISÃODE . -
FLORESTAS E ESTAÇÕES EXPERIMENTAIS
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SÃO PAULO

DEPUTADO OSVALDO SBEGHEN

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Es-

tado de São Paulo.
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Solicito de Vossa Excelencia nos termos

regimentais a juntada da folha em anexo ao Projeto de Lei n9

605/92 de minha autoria.

Sala das Sessões, em
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